
INDICAÇÃO Nº 
2654
, DE 2009

              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 130.000,00 (centro e trinta mil reais) à APAE de Presidente Venceslau, para a melhoria de suas condições de atendimento aos seus alunos através da construção de cozinha, refeitório e dispensa.

JUSTIFICATIVA

A entidade atende 226 pessoas com deficiência intelectual, diariamente, nas áreas de saúde, educação, esporte, cultura, lazer e serviço social.

                   No sentido de garantir a continuidade dos atendimentos e, de proporcionar a qualidade dos serviços oferecidos gratuitamente às pessoas com deficiência intelectual de Presidente Venceslau e região é que necessita dessa reforma em sua estrutura física.

                    Em que pese os esforços da entidade para manter e ampliar suas atividades verifica-se que as demandas são superiores à sua capacidade de implementá-las. 

                   O presente tem por objetivo proporcionar condições de ampliar qualitativamente os seus reconhecidos serviços prestados a estes cidadãos que necessitam de cuidados educacionais especializados, razão pela qual aguarda a atenção desse digno Governo, no sentido de atendimento a esse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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